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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO: n." 5L2O6 | 2O2O

CONTRATO n." 005/2020

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O CENTRO ESTADUAL

or roucnçÃo recruolóetcn eAULA souzA E A EMeRESA

AUSION SEGURANçA PATRIMONIAT EIRELI TENDO POR

oBJETo pREsrAçÃo or sERvtços oe vrcrrÁrucrn e

SEGURANçA PATRIMONIAT.

o Estado de são Paulo, por intermédio do cENTRo ESTADUAI DE TOUCAçÃO reCtOlóetCn "pAUU
SOUZA", doravante designado(a) "CONTRATANTE", nêste ato representada pela sua Diretora
Superintendente, a Professorã Laura M. J. Laganá, RG. ne 7.715.675-4 e CPF ne CPF. 005.923.818-62,
no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual ne 233, de 28 de abril de 1970, e a empresa

AUSION SEGURANçA PATRIMONIAL ElRELl, inscrita no CNPJ sob ne 77 .467.094/0O01-06, com
sede na Rua das Hortências, L71 - Bairro Jardim Palmeiras l- Dracena - SP - CEP U900-000 - Fone
(018) 3822-6613,, a seguir denominada "CONTRATADA", neste ato representada por seu Gerente
Diretor, o Sr. Carlos Aparecido Ragassi, portador do RG ne 2O.377.7L4-L - 55P/SP, e do CPF ne

069"715.438-66, celebram o presenteTERMO DE CONTRATO, regendo-se pela Lei Federal 8.666, de 21
de junho de 1993, suas alterações, proveniente do procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento no aft.24, inciso lV e demais disposições legais e pertinentes, conforme Processo nQ

51206/2020 - CEETEPS, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúusut-l pntuetRA - Do oBJETo

Constitui objeto do presente instrumento a PRESTAçÃO DE SERVIçOS Of VtetúlCn E SEGURANçA
PATRIMONIAL conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de Referência,
da proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em
epígrafe.

pnúsRAro PRtMEtRo

O ob.ieto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade

requeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário

www.cps,sp.gov
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cúUsuLA SEGUNDA - DAs coNDIcõEs DE ExEcUcÃo Dos sERVIcos

A execução dos serviços terá início nas datas e locais indicados no Termo de Referência, correndo por
conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução,
em especial as atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

CúUsULA TERcEIRA - DA VIGÊNcIA

O contrato terá vigência de 180 (cento e oitental dias, a contar da data de assinatura do presente

termo.

PAúGRAFO PRIMEIRO

Resolve-se a presente contratação tão logo haja a contratação definitiva tratada no processo
CEETEPS ne 3296448/79 - prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial. Será

enviada notificação à CONTRATADA, indicando a data do término do contrato, com prazo mínimo
de 15 (quinze) dias para a resolução do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo Primeiro desta
Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.

cúusutA QUARTA - pAs oBRtGAcÕEs E pAs REspoNsABrupApEs pA coNTRATApA

À COrufRAtnOn, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo I do
Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas
federal e estadual sobre licitações, cabe:

l- zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos
necessários;

ll - designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da
regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o
CONTRATANTE;

lll - fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção individual
adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização;

lV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste
termo;

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qual que verificar na

execução dos serviços;
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Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as

reclamações sobre seus serviços;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou
a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

Vlll - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n" a.666h993;
lX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente;

X - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo
com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

Xl - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus
empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE;

Xll - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos salários e
de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e Convenções Coletivas de
Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado
na prestação de serviços objeto deste contrato;

Xlll - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem
confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;

XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à

segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas durante a

execução dos serviços;

XV - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha a

tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação
e incorreta ou inadequada utilização;

XVI - submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando todos os
serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do
objeto contratual;

PAúGRAFo PRIMEIRo
A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer
espécie relacionados
ainda, pelos seus

subcontratação.

de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o ser observado,
prepostos, colaboradores e eventuais subco
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PARÁGRAFo sEGuNDo

Em atendimento à Lei Federal ne L2.846/2O13 e ao Decreto Estadual ne 60.i.06/ZOf4, a CONTRATADA
se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros
atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as
seguintes:

| - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a

terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencìonar a prática dos
atos ilícitos previstos em Lei;

lll - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer
tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou
celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a

administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou
intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do
sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula Quarta
poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da CONTRATANTE, sem
prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do
processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei Federal ne f2.846/2OI3 e o Decreto
Estad ual ne 60.Io6120t4.

CúUSULA QUINTA - DAs oBRIGAcõEs E DAs RESPoNSABIIIDADES Do CoNTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

www,cps"sp.gov.br
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| - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo acompanhamento da
execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRAïADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do
contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

lV - Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data de início
da execução dos mesmos;

V- permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas envolvidas na execução
deste contrato, observadas as normas de segurança;

cLÁusutA sEXrA - pA FrscALtzAcÃo pos sERvtcos

O COI\ITRATANTE exercerá a Íiscaiização tios serviços contratacios por intermécilo cio gestor cio
contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante
terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive quando
resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica necessária, inexistindo,
em qualquer hipótese, corresponsabilìdade por parte do CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não
exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato.

GúUSULA SÉTIMA - Dos PREcos

A CONTRATADA obriga-se a executâr os serviços objeto deste contrato pelo preço mensal de RS

262.475,LO (duzentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e dez centavosl,
perfazendo o total de Rs 1.574,850,60 (um milhão, quinhentos e setenta e quatro mil, oitocentos e
cinquenta Íeais e sessenta centavosl, mediante os valores constantes no Anexo l.

PARÁGRAFO PRIMEIRo

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos
relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e
quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação,
transporte.

com
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PARÁGRAFo SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação,

perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda,

torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das

vedações previstas na Lei Complementar Federal np L23|2OO6, não poderá deixar de cumprir as

obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-

financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele

regime tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O preço permanecerá fixo e irreajustável

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOs

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito orçamentário

ciesra Aurarquia, ijGE 1oz40i, FRoGRAiviA DE TRAôALHO: 12 363 i039 5292 COC, FOI'JTE DE RECUP'SO:

OO1 001 001, NATUREZA DE DESPESA:33 90 37 95.

CúUSULA NONA - DAS MEDICÕES DOS SERVICOS CONTRATADO5

Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo os quantitetivos

totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente realizados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes procedimentos:

l. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a CoNTRATADA

entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços

realizados e os respectivos valores apurados.

ll. Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte forma:

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários contratados às

correspondentes quantidades de serviços efetivamente realizados em cada um dos ambientes,

aplìcando-se eventual desconto nas faturas mensais em função da pontuação final obtida no Relatório

de Avaliação de Qualidade dos Serviços.

b) os critérios, conceitos e itens que serão objeto de avaliação mensal estão descritos no ANEXO Vll

do Edital que deu base ao certame licitatório.

6
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c) No final de cada mês de apuração, a equipe do coNTRATANTE responsável pela fiscalização do

contrato deve encaminhar, em até 05 (cinco) dias após o fechamento das medições, os Formulários de

Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no período para o gestor do contrato'

d) o gestor do contrato, com base em todos os Formulários de Avaliação da Qualidade dos serviços

gerados durante cada período, irá consolidar a avaliação de desempenho da CoNTRATADA frente ao

contrato firmado para apurar o percentual de liberação da fatura correspondente àquele mês.

e) À CONTRATADA será encaminhada uma via do Relatório de Avaliação da Qualidade dos Serviços

pelo gestor do contrato.

f) A realização dos descontos indicados na alínea "a" não pre.iudica a aplicação de sanções à

CoNTRATADAemTazãodoinadimplementototalouparcialdoobjetodocontrato.

lll. o CoNTRATANTE solicitará à CoNTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a

correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscaUfatura'

-^^í-h..^.E-rrrrÃaìrAnAtl l!'tr1/ itEtrv rrsv

Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a coNTRATANTE atestará a medição

mensal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento do relatório, comunicando à

CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente nota fiscal/fatura, a ser

apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos valores aprovados'

cúUSUtA DÉCIMA - DOS PAGAMENTOS

os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais da nota

fiscal/fatura nas unidades relacionadas no ANEXO 1., em conformidade com a cláusula Nona deste

instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da

CoNTRATADA no Banco do Brasil s/A, conta ne 002095270, Agência ne 00681, de acordo com as

seguintes condições:
| - em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua reapresentação em

caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula'

ll- A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscalfatura apresentada

para efeito de pagamento'

PARÁGRAFO SEGUNDO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da

legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão deO,5'/o (meio por

pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

calculados
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panÁGuto tencrtno
Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da

CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais -
CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O

cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela cONTRATADA, de que os registros

estão suspensos, nos termos do artigo 8e da Lei Estadual ne L2.799/2OOa-

PARAGRAFO qUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por

lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções
não realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO QUINTO
O rêcolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser feito em
consonância com o artigo 3e e demais disposições da Lei Complementar Federal ne LL6|2OO3, e

respeitando as seguintes determinaçôes:

| - Quando da celebração do contrato, a CoNTRATADA deverá indicar a legislação municipal aplicável

aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre a
eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços;

ll - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador dos

serviços:

a) O CONïRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia correspondente
do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente apresentada e recolher
a respectiva importância em nome da CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENçÃO PARA O

lSS" ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. considera-se preço

do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução.

lll - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a indicação de

sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção;

b) Mênsalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN por meio
de cópìas autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e deverá estar referenciado à

data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança

www,cps.sp
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c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança

equivalente, não haja decorrido o prãzo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser apresentâdas

cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA

apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o

pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PAúGRAFO SEXTO

Por ocasião da apresentação ao CoNTRATANTE da nota fiscal, fatura, reCibo ou documento de

cobrança equivalente, a GoNTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal ao Fundo de

Garantia por Tempo de Servìço - FGïS por meio das Guias de recolhimento do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço e lnformações à Previdência Social - GFIP.

| - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas, que deverão corresponder ao período de

execução e por tomador de serviço, são as seguintes:
^ì n-^.^^^r^ r^ E-.,:^ .l^ 

^.^,,n,^. ^mi+i.l^ naln 'lrannarihridede (n.ial"'
d, rruteLUrrr lrs Lrrvre qç ^rYvrYUr

b) Guia de Recolhimento do FGTS - GRF, gerada e impressa pelo SEF|P, com a autenticação mecânica

ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o

recolhimento for efetuado pela interneu

c) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP-RE;

d) Relação de Tomadores/obras - RET;

ll- Se por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do documento de cobrança

equivalente não houver decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS, poderão ser apresentadas

cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA

apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal para recolhimento.

lll - A não apresentação dessas comprovações assegura ao CoNTRATANTE o direito de sustar o

pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARAGRAFO SÉTIMO

Nos termos do artigo 31 da Lei Federal ne a.zrz/799L e da lnstrução Normativa MPS/RFB ne 971, de

13 de novembro de 2009, a CoNTRATANTE deverá efetuar a retenção de 11% (onze por cento) do valor

bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, obrigando-se a recolher a

importância retida, em nome da CONTRATADA, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão

do respectivo documento de cobrança ou, se não houver expediente bancário naquele dia, até o dia

útil imediatamente anterior
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l- Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, a

CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENçÃO PARA A SEGURIDADE

5OCIAL", sendo que:

a) poderão ser deduzidos da base de cálculo da retenção, os valores dos custos de fornecimento

incorridos pela CONTRATADA a título de vale-transporte e de vale-refeição, nos termos da legislação

própria. Tais parcelas deverão estar discriminadãs no documento de cobrança.

b) a falta de destaque do valor da retenção no documento de cobrança impossibilitará a CONTRATADA

de efetuar sua compensação perante o INSS, ficando a critério do CONTRATANTE proceder à retenção

e ao recolhimento devidos sobre o valor bruto do documento de cobrança, ou, em alternativa,

devolvê-lo à CONTRATADA.

ll - o CoNTRATANTE emitirá uma GPS - Guia da Previdência social específica para cada

estabelecimento da CoNTRATADA. Na hipótese de emissão, no mesmo mês, de mais de um

documento de cobrança pela CONTRATADA, o CONTRATANTE se reserva o direito de consolidar o

recolhimento dos valores retidos em uma Única Guia por estabelecimento.

l^ -^L-^Á^â ^ ar'rl\lÌD^Í^n^ elarrari alrhnrrr o .rnlíèoarlll - qudlluo ud díJlc5cllrdldu uu uur.ulrrclrlu uç Lverorrtq,

ao CONTRATANTE os seguintes documentos:

a) cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato, identificando o

número do contrato, a Unidade que o administra, relacionando respectivamente todos os segurados

colocados à disposição desta e informando:
. nome dos segurados;
. cargo ou função;
. remuneração discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à incidência das

contribuições previdenciárias;
. descontos legais;
. quantidade de quotas e valor pago à título de salário-família;
. totalização por rubrica e geral;
. resumo geral consolidado da folha de pagamento; e

b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado por CONTRATANTE,

com as seguintês informações:
. nome e CNPJ do CONTRATANTE;
. data de emissão do documento de cobrança;
. número do documento de cobrança;
. valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança.

. totalização dos valores e sua consolidação.

c) os documentos solicitados nas alíneas anteriores deverão ser entregues ao CONTRATANTE na

mesma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente.

Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifìgênia . São Paulo . SP . Tel. 3324.3300
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plnÁGnaro oravo

O pagamento estará condicionado à apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em nome do CENTRO

ESTADUAL DE EDUCnçÃO reCruOlÓGTCA "pAULA SOUZA" - RUA DOS ANDRADAS, 140 - BAIRRO SANTA

tFtGÊNtA - CEp. 01208-000 - SÃO PAULO/SP - CNPr Ne 6?-823.257 lOOOL-og, |NSCR|çÃO ESTADUAL

ISENTA, encaminhada a cada Unidade de Ensino relacionada no Anexo le deverá obrigatoriamente
constar:

- nq do contrato;
- ne nota de empenho;
- nQ do processo; e
- identificação da Unidade.

cúusurA pÉcrMA PRTMETRA - TMpLANTAcÃo pos sERvtcos

lmplantar os serviços nas datas e ìocais relacionados no anexo A e nos horários fixados pelo

Cont!'atante;

a) Para implantação dos serviços a CoNTRATADA deverá apresentar ao gestor do contrato:
. cópia da carteira profissional incluindo a página em que conste o registro de contratação;
I comprovante de entrega de uniforme e o crachá de identificação que serão utilizados por

seus funcionários;

cLÁUsUtA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCoNTRATACÃo, cEssÃo oU TRANSFERÊNCIA DOS DTREITOS

E OBRIGACÕES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA, não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste
ajuste.

cúUsUI"A DÉCIMA TERCEIRA - DA AtTERAcÃo DA QUANTIDADE DO OBJETO CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao

presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal ne

Rua dos Andradas, 140 . santa lfigênia . . são Paulo . Tel.: ( 1l) 3324.3300
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cúusuu oÉctua Quanra- ol nesctsÃo

o contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos

aftigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal ne 8.666/1993.

PAúGRAFo PRtMEtRo

ACONTRATADA reconhece desdejá os direitos do coNTRATANTE nos casos de rescisão administrativa,

prevista no artigo 79 da Lei Federal ns 8.666/L993, bem como no artigo 1e,52e, item 3, do Decreto

Estadual ne 55.93s/2010, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto Estadual ne 57.L59/2OII, na

hipótese da configuração de trabalho em caráter não eventual por pessoas físicas, com relação de

subordinaçãooudependênciaquandoacoNTRATADAforsociedadecooperativa.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Resoive-se a presenie contratação tão iogo haja a conti'atação definitive tratada no processo

CEETEPS 
^e 

32964/;8l!9. Será enviada notificação à CONTRATADA, indicando a data do término

do contrato, com prazo mínimo de 15 (quinze) dias para a resolução do contrato'

cúusuLA DÉctMA QUINTA - DAs sANcõEs PARA o cAso DE INADIMPLEMENTo

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Estado

de são paulo, pelo prazo de até 02 (dois) anos, se vier a praticar quaisquer atos previstos no artigo 81,

86/88 da Lei Federal ns 8.666/1993, sem prejuízo da responsabilidade civilou criminal, quando couber'

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o coput desta cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas

na neioluçÃo sDEcTl Ne 12, DE 28-3-2014, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá

ser registraãa no CAUFESP, no "sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas

- e-Sanções", no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no "Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneãs e Suspensas - CElS", no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra'

PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às multas

que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, ou, quando for o

caso, efetuará a cobrança judicialmente.

www.cps,sp.gov.b.
Ifigênia . 01208-000 . SãoRua dos Andradas, 140 . Santa SP
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PARÁGRAFO QUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios

da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante

a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo administrativo

de responsabilização nos termos da Lei Federal ne 72.a46/ 2OI3 e do Decreto Estadual ne 60.106/2014,

sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal ne

8.6661f9%, e no artigo 7e da Lei Federal 
^e 

LO.'ZO/ZOOZ.

cúuSUTA DÉCIMA SEXTA - DA VINCUTACÃO AO TERMO DE DISPENSA

O presente contrato vincula-se ao termo de dispensa, nos termos do artigo 24, inciso lV da Lei

Federal ne 8.666/93, bem como à proposta apresentada pela contratada anexada no processo

CEETEPS ne 512A612020.

cúusuLA pÉcrMA sÉTtMA - DA GARANTIA DE ExEcucÃo coNTRATUAt

Fica dispensada a CONTRAïADA da apresentação de garantia contratual para a execução do

objeto do presente contrato, conforme faculta o artigo 56 da Lei Federal ne 8.656/93 e as suas

alterações.

cúUsULA DÉcIMA OITAVA - DISPOSICõES FINAIS

Fice ajustado, ainda, que:

l. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem

transcritos:

a) o termo de referência;

b) a proposta apresentada pela CONTRATADA;

c) a RESOLUçÃO SDECTI Ne 12, DE 28-3-2Ot4;

d) cópia do ato de dispensa de licitação e ratificação.

ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no preâmbulo deste

Termo de Contreto e demais disposições regulamentares pertinentes'

lll. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na esfera

administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital de São Paulo.

Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifìgênia . 0 . São Paulo (1r) 3324.3300
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E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela CONTRATANïE, vai
por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença das testemunhas abaixo
identifÌcadas.

sao pauto, JJ de Lí-ì)seÀr.ê de 2020rs_

CONTRATANTE CONTRATADA

LAURA T. M. RAGASSI

Diretora Supe Diretor

TESTEMUNHAS:

\abs
Nome:

,s$ffi"^ffiffi"
Nome:
RG:RG: PERËlt..

Compi*
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ANEXO I

trRruo oe nrrenÊnctn

1. oBJETo DA pREsrAçÃo Dos sERvtços

i..1. prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial, com a efetiva cobertura dos postos

relacionados na Relação de Locais que constitui o Anexo 1.2 deste Termo de Referência.

1.2. O objeto deverá ser executado em conformidade com a legislação aplicável aos serviços de

segurança e vigilância patrimonial, em especial a Lei Federal Ê 7.LO249A3 e respectivas alterações,

regulamentada pelo Decreto Federal ne s9.056/19s3, e as Portarias DPF ne 891-/1999, DPF ne

32O12OO4, DPF ne 346/2006, DG/DPF ne 3.233/2QI2 e DG/DPF ne 33.737/2017, entre outros atos

normativos.

â 
^Ecr.braã.ì 

Frarc cEElrtaaì<é. r/c,J't.Ílrs,rav vvr JL,rÍ !vvJ

2.L. Os serviços serão prestados pela Contratada nos locais discriminados na Tabela de Locais (Anexo

1.2). Os postos serão definidos pelo Contratante de acordo com os regimes e escalas relacionados

abaixo:

2.1.1. A unidade de medida utilizada para a contratação dos postos de serviços é o "Posto/Dia"

2.L.1.1. Entende-se pela unidade de medida "PostolDia", o trabalho de 1 (um) vigilante em 1

(um) local determinado por certo período.

2.L.1.2. Somente serão considerados para fins de pagamento os dias efetivamente

trabalhados, multiplicados pelo valor unitário do "Posto/Dia".

2.7.2 A diferença entre os regimes "Vigilante armado", "Vigilante com arma não letal" e "Vigilante

desarmado" se justifica em função dos equipamentos utilizados pelo pessoal da

considerando o grau de ostensividade necessário, em função da patrimônio do

15
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Contratante, conforme tabela a seguir:

2.2 A prestação dos serviços de vigilância e segurança patrimonial nos postos fixados pelo

Contratante envolve a alocação, pela Contratada, de profissionais devidamente habilitados, portando

obrigatoriamente a respectiva Carteira Nacional de Vigilantes, nos termos da legislação vigente, e

capacitados para:

a) Assumir o posto devìdamente uniformizado e com aparência pessoal adequada;

b) Comunicar imediatamente ao contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive de

ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

c) Comunicar à área de segurança do Contratante todo acontecimento entendido como

irregular e que atente contra seu patrimônio;

d) Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver prestando seus

serviços;

e) Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia

da Região, do corpo de Bombeiros, da Polícia Ambiental, da CETESB - Companhia de

Tecnologia de Saneamento Ambiental, dos

e outros de interesse;

administração da instalação

Arma não letal à base de Óleos

Vegetais, de graduação

alimentícia

Colete à Prova de Balas

Munição Calibre 38

Coldre

Cìnturão para Revólver

Revólver Calibre 38

Cassetete

Rua dos Andradas, 140 . Santa lfigêniã . são (11) 3324.3300
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f) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, adotando as

medidas de segurança conforme orientação recebida do Contratante, bem como aquelas

que entender como oportunas;
g) Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e

identificadas;

g.1) Quando o documento de identidade for indispensável para a entrâda da pessoa, serão seus dados

anotados no ato e devolvido o documento imediatamente ao interessado, conforme disposto na Lei

ne 9.453/97.

h) Fiscalizar a entrada e a saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e

anotando a placa do veículo, inclusive de funcionários autorizados a estacionarem seus

carros particulares na área interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados;

i) Fiscalizar a entrada e a saída de materiais, mediante conferência das notas fiscais ou de

controles próprios do Contrãtante;
j) Coiaborar com as Poiícias Civii e Miiitar nas ocorrências de orciem poiiciai cientro cias

instalações do Contratante, facilitando, no que for possível, a atuação das mesmas,

inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimentoi

k) Controlar a entrada e a saída de veículos, empregados, funcionários e visitantes, após o

término de cada expediente de trabalho, feriados e fins de semana na conformidade do

que venha a ser estabelecido pelo Contratante;

l) Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que

estes estejam devida e previamente autorizados pelo Contratante;

m) Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato ao Contratante;

n) Proibir todo e qualquer tipo de ativìdade comercial iunto ao posto e imediações, que

implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações;

o) Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, assim como de

bens particulares de empregados ou de terceiros;
p) Não se ausentar do posto;

q) Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida do Contratante,

verificando todas as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências

necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da ordem nas

instalações;

r) Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando à manutenção

das condições de segurança;

s) Repassar para o(s)vigilante(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da rendição, todas

as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas

instalações.

Rua dos Andradas, 140 . Santa ]fÌgênìa . 01208-000. São Paulo . SP. 3324.3300
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2.3. A Contratada deverá cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pelo

Contrãtante, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança das

instalações, dos empregados e das pessoas em geral que se façam presentes;

2.4. As ações dos vigilantes devem se restringir aos limites das instalações do Contratante e estârem

circunscritas à sua área de atuação estabelecida pela legislação específica;

2.5. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à

Contratada otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos quer materiais - com vistas ao

aprimoramento e manutenção da qualidade dos serviços e à satisfação do Contratante.

3. OBRIGAçÕES E RESPONSABITIDADES DA CONTRATADA

Para a prestação dos serviços de vigilância e segurança patrimonial, cabe à Contratada:

3.i. impiairtar as aiividades inreciiaÌamente após o recebimento cia autorização cie início cios serviços,

nos respectivos postos relacionados no anexo "Tabela de Locais" e horários fixados pelo Contratante;

3.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, cumprindo integralmente as

disposições legais que interfiram em sua execução;

3.3 Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) quetenha(m)
poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato;

3.4 Comprovar a formação técnica específica dos vigilantes, mediante apresentação do Certificado

de Curso de Formação de Vigilantes e Carteira Nacional, expedido por lnstituição devidamente

habilitada e reconhecida;

?.4.1 Comprovar obediência à periodicidade legalmente estabelecida para o curso de

reciclagem;

3.5. Disponibilizar vigilantes em quantidade necessária para garantir a operação dos postos nos

regimes contratados, uniformizados e portando crachá com foto recente;

3.6. Efetuar a reposição de vigilantes nos postos, de imediato, em eventual ausência não sendo

permitida a prorrogação da jornada de trabalho ("dobra");

3.7. Comunicar à unidade do Contratante quê administra o contrato, toda vez que ocorrer afastamento

ou qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer elemento da equipe que esteja

prestando serviços; no caso de substituição ou inclusão, a Contratada deverá proceder conforme item

3.5 anterior;

18
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3.8. Assegurar que todo vigilante que cometer falta disciplinar não seja mantido no posto ou em
quaisquer outras instalações do Contratante;

3.9. Atender de imediato às solicitações do contratante quanto às substituições de empregados não

qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;

3.10. lnstruir seus vigilântes quanto às necessidades de acatar as orientações do Contratante, inclusive
quanto ao cumprimento das Normas lnternas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tais como
prevenção de incêndio nas áreas do Contratante;

3.L1". Assumir todas as respo nsa bilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus

empregados acidentados ou com mal súbito;

3.12. Manter controle de frequência e pontualidade de seus vigilantes sob o contrato;

3.13 Propiciar aos vigilantes as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos

serviços, fornecendo-lhes:

a) uniformes e equipamentos de proteção individual adequados às tarefas que executam

e às condições climáticas, envolvendo obrigatoriamente:

Lapito com cordão;

ll.emblema da empresa; e

lll.plaqueta de identificação do vigilante, autenticada pela empresa, com validade de

6(seis) meses, constando o nome, o número da Carteira Nacional de Vigilante (CNV)

e fotografia colorida em tamanho 3x4 e a data de validade;

b) equipamentos e materiais necessários, tais como equipamentos de intercomunicação,

lanternas recarregáveis e livros de capa dura numerados tipograficamente para o registro

de ocorrências.

3.14 Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios e encargos;

3.L5 Fornecer obrigatoriamente convênio médico com assistência médica e hospitalar, vale refeição

e cesta básica aos seus empregados envolvidos na prestação dos serviços, de acordo com a convenção

coletiva de trabalho;

Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifigênia . 0 . São Pauìo . S . rel.: (11) 3324.3300
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3.16 Fornecer, quando previsto, armas, munições e respectivos acessórios ao vigilante no momento

da implantação dos postos.

a) Apresentar ao Contratante a relação de armas e cópias xerográficas autenticadas dos

respectivos "Registro de Arma" e "Porte de Arma", que serão utilizadâs no cumprimento
do contrato;
b) Em conformidade com o disposto na Portaria CGC/SP n'33.325, de 3O/O3/20L5,
poderá ser utilizada arma não letal para intêrromper comportamento violento, em

doutrina do uso progressivo da força em legítima defesa própria ou de terceiros, e na

salvaguarda do patrimônio do Contratante. A arma não letal deve obedecer às seguintes

especificidades: "Agente espargidor de graduação ãlimentícia, em solução líquido,

espumo ou gel, de oté 709, composto por óleos essenciais de menta, cânfora, lemongrass

e gengibre".

c) A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa própria ou de terceiros e na

salvaguarda do patrimônio do Contratante, após esgotados todos os outros meios para a

solução de eventual problema.

3.17 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada nos postos;

3.18 lndicar um supervisor para realizar semanalmente, em conjunto com o Contratante, o

acompanhamento técnico das atividades, visando à qualidade da prestação dos serviços;

3.19 Os supervisores da Contratada deverão obrigatoriamente inspecionar os postos, no mínimo,

01(uma) vez por semana;

3.2O Vìsando a utilização mais eficiente de combustível e a redução de poluentes atmosféricos e

gases de efeito estufa, deve-se priorizar os modelos de veículos classificados como "A" ou "8" pelo

Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBEV), considerando-se sua categoria;

3.2f Responsabilizar-se pelos danos causados diretãmente ao Contratante ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade, a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento;

3.22 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram em sua

habilitação.

3.23 A Contratada, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária deve proceder às

anotações e registros pertinentes a todos os empregados que atuarem nos serviços, assumindo

exclusivamente todas as obrigações advindas de eventuais demandas judiciais ajuizadas em qualquer

juízo que versarem sobre pleitos trabalhistas e/ou previdenciários

terceiros que alegarem vínculo com a Contratada.

empregados ou

www.cps.sp.gov.br
Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifigênia . 01208-000 . 5ão Paulo . SP. Tel.: (11) 3324.3300

20



w
Administração Central
Gabinete da supeÍintendência

3.24 Manter autorizâção de funcionamento e certificado de segurança, expedidos pelo

Departamento de Polícia Federal - DPF, nos termos vigentes.

3.25 Assegurar que todos os vigilantes empregados na execução contratual preencham e

comprovem documentalmente os sêguintes requisitos:

l. ser brasileiro, nato ou naturalizado;

ll. ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

lll. ter instrução mínima correspondente à quarta série do ensino fundamental;

lV. ter sido aprovado em curso de formação de vigilante realizado por empresa de curso de

formação devidamente autorizada;

V. ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica;

Vl. ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de certidões negativas de

antecedentes criminais, sem registros de indiciamento em inquérito policial, de estar

sendo processado criminalmente ou ter sido condenado em processo criminal onde

reside, bem como no local em que tenha realizado o curso de tormaçeo, rectciagem ou

extensão: da Justiça Federal; da Justiça Estadual ou do Distrito Federal; da Justiça Militar

Federal; da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal e da Justiça Eleitoral;

Vll. estar quite com as obrigações eleitorais e militares; e,

Vlll. possuir registro no Cadastro de Pessoas Físicas.

4. OBRIGAçôES E RESPONSABITIDADES DO CONTRATANTE

O Contratante obriga-se a:

4.1. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela Contratada;

4.2 Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;

4.3. lndicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual

4.4. Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data de início

da execução dos mesmos;

4.5. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas;

4.6. lndicar instalações sanitá rias;

4.7. lndicar vestiários com armários guarda-roupas.

www.cps.sp.gov.br
Rua dos Andradas, 140 . Santa lfigên'a . 01208-000 . São Paulo . SP . Tel.: (11) 3324 3300
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s. FtscAuzAçÃo/ coNTRotE DA ExEcuçÃo Dos sERvlços

Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscãlização sobre os serviços, diretamente ou por

prepostos designados, podendo para isso:

5.L. Ter livre acesso aos locais de execução do serviço;

5.2. Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da

execução do escopo contratado, cabendo-lhe, também realizar a supervisão das atividades

desenvolvidas pela Contratada, efetivando avaliação periódica;

5.3. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionários da Contrateda que

estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência

na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

5.4. Não permitir que o vigilante execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas;

5.5. Fazer exigências à Contratada, sempre que julgar necessário, para a proteção da integridade física

dos trabalhadores durante o exercício das atividades e de terceiros, assim como dos seus bens, das

suas propriedades e do meio ambiente;

5.6. Utilizar-se do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Vigilância/ Segurança

Patrimonial, anexo, de pleno conhecimento das partes, para o acompanhamento do desenvolvimento

dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade e correção de rumos;

5.7. Executar mensalmente a medição dos serviços avaliando as quantidades de serviços efetivamente

executados e o número de dias efetivamente trabalhados, no período considerado, ou o número de

postos/dia medidos, descontando-se do valor devido, o equivalente à indisponibilidade dos serviços

contratados por motivos imputáveis à Contratada, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em

contrato.

Rua dos Andradas, 140 . Santa lfigênia . . São Paulo . SP. Tel.; (11) 3324.3300
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ANEXO t.2.

RELAçÃO DE POSTOS, TOCATS E DATA DE rwíCrO OOS SenUçOS

L7 /OL/2020

01

Posto 12 hs diárias de

segunda a domingo -

Noturno

Vigilante

Desarmado

291 - Fatec Adamantina
Rua Paraná, 400 (Antigo

CEFAM) - Jardim Brasil,

Adamantina - SP,

17800-000 17800-000 -

T e l. /F o x (\781'3522-418L

03

01

Posto 12 hs diárias de

segunda a domingo -

Diurno

L7lot/zo2o

02

Posto 12 hs diáÍias de

segunda a domingo -

Noturno

Vigilante

Desarmado

058 - Etec Deputado
Francisco Franco
(Chiquito) - Agrícola
Avenida Pedro Machado
de Góes, 58
Jardim Primavera
Caixa Postal 061 -
RANCHARTA/SP - 19600-
000
Tel./Fox (781 3265-

1666/3265-6429

oz

oz

Posto 12 hs diárias de

segunda a domingo -

Diurno

L7lOuzOzO

01

Posto 12 hs diárias de

segunda a domingo -

Noturno

Vigilante

Desarmado

027 - Etec Amim Jundi
zs7 looz7-3o
Rua Japão,724
Centro -
OSVALDO CRUZ,/SP

17700-000
Tel./Fox llSl3s28-
5JõZl t)Zó-4 tOVl S>ZJ-

2367

01

oz

Posto 12 hs diáÍias de

segunda a domingo -

Diurno

Períodos,

ESCALÀ :

("8ï("A )

REGIÃO DE ADMINISTRATIVA DE PRESIDENTE PRUDENTE

toïE 01

Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifigênia . . São Paulo . 5P. Tel.: (11) 3324.3300
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77 /OLlzOZo

oz

Posto 12 hs diárias de

segunda a domingo -

Noturno

Vigilante

Desarmado

093 - Etec Deputado Paulo
Ornellas Carvalho de
Barros
(Agrícola)

Rua Prof. Edson José Puga,

100

José Ribeiro - GARçA/SP -
17400-000
Tel./Fax (7413477-

Ls34l3406-L296

03

02

Posto 12 hs diárias de

segunda a domingo -

Diurno

77lltlzozo

01

Posto 12 hs diárias de

segunda a domingo
Noturno

Vigilante

Desarmado

088 - Etec Monsenhor
Antonio Magliano
ríaça u(. vtarurìno runcnar
de Baïos,277
Bairro Williams -
GARçA/SP - 17400-000
Tel ./Fox (74l. 347 1,-

0099/3406-s870

o2

02

Posto 12 hs diárias de

segunda a domingo -

Diurno

t7 /ot/202o

o2

Posto 12 hs diárias de

segunda a domingo -

Noturno

Vigilante

Desarmado

084 - Etec Orlando
quagliato (Agrícola)

Prédio I - Rural
Rodovia Eng. João Batista
Cabral Rennó
Km 309 - SANTA CRUZ DO

Rro PARDO/SP - 18900-000
Te l./Fox (74]. 337 2-2OLL

Cel. (14) 9970s-1960

01

oz

Posto 12 hs diárias de

segunda a domingo -

Diurno

REGIME

'í1',A"),

Unidade
' 'f{!: "ReEime

REGIÃO DE ADMINISTRATIVA DE MARILIA

t_orE 02

Administração Central
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t7 /orl2ozo

01

Posto 12 hs diárias de

segunda a domingo -

NotuÍno

Vigilante

Desarmado

202 - Etec Prof. Jadyr Salles

Avenida Prof. Henrique da
Motta Fonseca Jr., 849
Centro - PoRTo
FERRETRA/SP -13660-000
Tel./Fax Qgl 3s89-7732

oz

01

Posto 12 hs diárias de

segunda a domingo -

Diurno

L7 lltlzozo

01

Posto 12 hs diárias de

segunda a domingo -

Noturno

Vigilante

Desarmado

109 - Fatec Franca
Doutor Thomaz Novelino
Rua lrênio Grecco, 4.580
Vila lmperador -
FRANCA/SP - 1-440s-191

Tel./Fax (L6\ 3702-

z8s4/3702-!204

01

02

Posto 12 hs diárias de

segunda a domingo
Diurno

OATÀ,,.'
lMco

, :,"SERV:.r::

REGIÃO DE ADMINISTRATIVA FRANCA/CENTRAI

toTE 03

rslor/2020

01

Posto 12 hs diárias de

segunda a domingo -

Noturno

Vigilante

Desarmado

0L5 - Etec Presidente
Vargas
Rua Adriano Francisco

Salgado,30
Vila Sud Menucci -
MOGr DAS CRUZES/SP-

08715-1-30

Te l./Fa x lIIl 47 99 -I5I!

02

oz

Posto 12 hs diárias de

segunda a domingo -

Diurno

78lOrl2020

01

Posto 12 hs diáÌias de

segunda a domingo -

Noturno

Vigilante

Desarmado

271 - Etec de Mairiporã
Rua Lizeu Odorico Bueno,
693

Terra Preta -
MATRTPORÃ,/SP - 07600-000
Tel./Fax (11) 4486-

2332/4486-3099

01

01

Posto 12 hs diárias de

segunda a domingo -

DiuÍno

POSTOS,: :

REGIMÊ

, {."a"J

,,Ns, ,..Regime

REGIÃO METROPOLITANA

toTE 04

Rua dos Andradas, 140 . Santa Ìfìgênia . 0 . SP. Tel.: (11) 3324.3300
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ANEXO 1.3

TABETA DE VALORES

toTE 01

VALOR TOTAT DIAS R$ 106.216,20
VATOR MENSAT Rs L7.702,70

Rs s7.706,20

291- Fatec Adamantina
Rua Paraná, 400 (Antigo

CEFAM) - Jardim Brâsil,

Adamantina - sP, 17800-

OOO 17 8OO-OOO -Te l./F ox Rs 320,ss

22-4t8L

18001

03

18001 R5 269,s0

VATOR TOTAT PARA 180

VATOR MENSAT

DIAS

Vigilante

Desarmado Posto 12 hs diárias de
segunda a domingo -

Noturno

Posto 12 hs diárias de
segunda a domingo -

DiuÌno

Rs 48.510,00

Rs2t2.4S2,4O

Rs 3s.40s,40

R5 115.412,40

058 - Etec Deputado
Francisco Franco
(Chiquito) - Agrícola

Avenida Pedro Machado
de Góes, 58
Jardim Primavera

Caixa Postal 061-
RANCHARIA/SP - 19600-

000
Tel./Fox lIsl 3265-

R5 320,s9

R5 269,s0

02 180

180

02

02

VATOR TOTAL PARA 180

VATOR MENSAT

DIAS

Posto 12 hs diárias de

segunda a domingo -

NotuÍno

Vigilante

Desarmado

Posto 12 hs diárias de
segunda a domingo -

Diurno

R5 97.o2o,oo

Rs 1s4.726,20

Rs2s.787,7O

18001
Posto 12 hs diáÌias de
segunda a domingo -
NotuÌno

RS 320,s9 R5 57.706,20

01

027 - Etec Amim Jundi

zs7 /0027 -3o

Rua Japão, 724

Centro -
OSVALDO CRUZ/SP

17700-000
Tel./Fax (t8l3s28-
398213528-476013529-
2367

Posto 12 hs diárias de
segunda a domingo -
Diurno

Vigilante

Desarmado

18002 Rs 269,s0 Rs 97.020,00

Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifigênia ' Tel.: (11) 3324.3300
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toTE 02

R52L2.432,4OvAroR ToTAr PARAJT!+{CENTO E OTTENTAI DIAS

Rs 3s.40s,40VATOR MENSAT

R5 320,s99002
Posto 12 hs diárias de
segunda a domingo -
NotuÍno

RS 11s.412,40

RS 97.o20,ooRs 269,s090oz
Posto 12 hs diáries de
segunda a domingo -
Diurno

Vigilante

Desarmado

093 - Etec Deputado
Paulo Ornellas Carvalho
de Barros
(Agrícola)

Rua Prof. Edson José

Puga, 100
José Ribeiro - GARçA"/5P

- 17400-000
Tel./Fax lt{l347L-
ts3413406-7296

03

R5 L54.726,20vAroR ToTAr PARA 180 (CENTO E OTTENTAI D|AS

Rs 25.7e7,7OVATOR MENSAT

Rs s7.706,20Rs 320,s99001
Posto 12 hs diárias de
segunda a domingo -
Noturno

Rs 97.020,00Rs 269,s090oz
Posto 12 hs diárias de
segunda a domingo -
DiuÍnoVigilante

Desarmado

088 - Etec Monsenhor
Antonio Magliano
Praça Dr. Martinho
Funchal de Baffos,277
Bairro Williams -
GARçA/SP - 17400-ooo
Tel./Fox l74l347t-
0099/3406-s870

02

Rç212.432,40vAtoR ToTAt PARA 180 (CENTO E O|TENTAI D|AS

RS 35.405,40VATOR MENSAL

02 Rs 11s.412,40Rs 320,s990
Posto 12 hs diárias de
segunda a domingo -
Noturno

R$ 97.020,00Rs 269,s09002segunda a domingo -
Posto 12 hs diárias de

Diurno

Vigilante

Desarmado

084 - Etec Orlando
Quagliato (Agrícola)

Prédio I - Rural
Rodovia Eng. João

Batista Cabral Rennó
Km 309 - SANTA CRUZ

DO RrO PARDO/SP -
18900-000
Te l. / Fax (L4l 337 2-2OLI
Cel. í]41997o5-L960

01

Rua dos Andradês, 140 . Santa lfigênìa . 01208-000 . São Paulo . SP . Tel.: (11) 3324.3300
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LOTE 03

R$ 106.216,20vAroR ToTAt PARA 180 (CENTO E OITENTAI DIAS

VATOR MENSAI R5 L7.7O2,7O

RS s7.706,20

R5 48.510,00

Rs 154.726,20

202 - Etec Prof. Jadyr

Salles

Avenida Prof. Henrique
da Motta Fonseca Jr.,

849

Centro - PORTO

FERRETRA/SP -13560-000
Rs 320,ss9001

02

Rs 269,509001

35A9-1732

VALOR TOTAL PARA 180 (CENTO E OITENTAI DlAs

Vigilante

Desarmado Posto 12 hs diáÍias de
segunda a domingo -

Noturno

Posto 12 hs diárias de
segunda a domingo -

Diurno

Rs25.787,7OVATOR MENSAT

segunda a domingo
Posto 12 hs diárias de

Noturno
R5 320,s99001 R5 s7.706,20

01
Vigilante

Desarmado

109 - Fatec Franca

Doutor Thomaz Novelino
Rua lrênio Grecco, 4.580
Vila lmperador -
FRANCA/SP - 1440s-191
Tel./Fox (16137oz-
z8s4l37O2-32O4

Rs 269,s09002
Posto 12 hs diárias de
segunda a dominto -
Diurno

Rs 97.020,00

Rua dos Andradas, 140 . Santã
www,cps,sp.gov.br

Ifìgênia. 01208-000. São Paulo. SP. Tel.: (11) 3324'3300
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rorE 04

R$ 154.726,20VATOR TOTAT PARA 180 E OITENTA) DIAS

R525.787,7OVATOR MENSAT

01
Posto 12 hs diárias de
segunda a domingo -

NotuÌno

R5 320,5990 Rs s7.706,20

02
Vigilante

Desarmado

015 - Etec Presidente

Vargas

Rua Adriano Francisco

Salgado, 30

Vila Sud Menucci -
MOGt DAS CRUZES/SP-

0871s-130
Te l./F ox ll1l 47 99 -L5IL

oz
Posto 12 hs diárias de
segunda a domingo -

Diurno

Rs 269,s090

vAroR ToTAt PARA 180 ÍCENTO E OITENTAI DlAs R5 106.216,20

Rs 97.020,00

R5 L7.7O2,7OVATOR MENSAL

9001
Posto 12 hs diárias de
segunda a domingo -
Noturno

Rs 320,s9 Rs s7.706,20

01
Vigilante

Desarmado

271 - Etec de Mairiporã
Rua Lizeu Odorico
Bueno,693
Terra Preta -
MATRTPORÃ/SP - 07600-
000
Tel./Fax (11) 4486-

2s3214486-3099

900L
Posto 12 hs diárias de
segunda a domingo -
Diurno

Rs 269,s0 R5 48.s10,00

VATOR TOTAL DO I-OTE PARA 180 E OITENTAI DIAS Rs 1.s74.8s0,60

- Mês de referência dos preços: janeiro/2019.

www.cps,sp.gov
Rua dos Andradas, 140 . Santa lfigênia . 01208-000

.br

. são Paulo . SP. Tel': (11) 3324.3300
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RESOLUçÃO SDECTT Ne 12, DE 28-3-2014.

Dispõe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais ne 8.666, de 21 de junho
de 1993 e ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei estadual ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, no
âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e lnovação.

o SECRETÁR|O DE DESENVOLVTMENTO ECONÔM|CO, CtÊNCtA, TECNOLOGTA E TNOVAçÃO, com
fundamento no disposto no artigo 3e do Decreto ne 31.138, de 09 de janeiro de 1990, RESOLVE:

Art. 1e. Na aplicação das multas previstas nos artigos 79, 80 e 81, inciso ll, da Lei Estadual ne 6.544, de 22,
de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal ns 8.666, de 21, de junho de 1993, e no
artigo 7e da Lel Federal ns 10.520, de 17, de julho de 2002, serão observadas as disposições desta
Resolução.

Art.29. A recusa injustificada do adjudicatário em âssinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa, na forma estabelecida no artigo 5e desta Resolução.

ÂÍt. 39. O atraso injustiÍicacio na execução cio objeto cio coniraio sujeitará o coniraiacio à muita cie mora,
observado o seguinte:

| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos:

a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso,
calculados sobre o valor global do contrato;

b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso,
calculados sobre o valor global do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:

a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de O,2% (dois décimos por
cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrigação contratual não cumprida;

b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o
valor da obrigação contratual não cumprida; e

c) para contratos com valor de igual ou superior a RS 500.000,01 (quinhentos mil reais e um centavo):
multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor diário do
contrato;

lll- em se tratando de serviços contínuos: multa de 30% (trinta por cento) por dia de inexecução,
calculados sobre o valor diário do contrato.

5le O valor das multas previstas neste artigo não poderá exceder a por cento) do saldoe
financeiro ainda não realizado do contrato.

Rua dos Andradas, 140 . Santa Ìfigênia . são . rel.: (11) 3324.3300
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S2e A multa pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato será calculada a partir do primeiro
dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sido cumprida.

Art.49. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o seguinte:

l- em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: multa de 10% (dez por cento)
incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:

a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de 30% (trinta por centol
incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de 20% (vinte por cento) ìncidente sobre o valor da parcela não
cumprida do contrato;

c, ÍraÍa gontratos coÍÍì vatot tguat ou Supeflor a K) 5uu.uuu,ul lqütnnenlos mll Íeats e um cenlavor;
multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

lll- em se tratando de serviços contínuos: multa de 20% (vinte por cento) por dia de inexecução,
calculados sobre o valor diário do contrato.

Art. 5e. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o seguinte:

l- em se tratando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: multa de 20% (vinte por
cento) Ìncidente sobre o valor global do contrato;

ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:

a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de 20% (vinte por cento)
incidente sobre o valor global do contrato;

b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor global do contrato;

c) para contratos com valor igual ou superior a RS 500.000,01 (quinhentos mil reais e um centavo):
multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

Art.6e. Configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de multa, o
adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 5

(cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da sua notificação.

S1e Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar motivadamente sobre o
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela

dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratado.
não da penalidade,
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52e A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário Oficial do Estado e
deverá conter o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e a data a partir da qual o valor da
multa sofrerá correção monetária.

S3e O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso a ser
apresentado no prazo de 5 (cinco) diâs úteis, contados da data do recebimento da notificação.

54e A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da notificação do
adiudicatário ou contratado.

Art. 7e. Ao término do regular processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla defesa, a multa
aplicada será descontada da garantia do respectivo contratado.

Sle Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, o contratado
responderá por sua complementação, mediante descontos nos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração até sua total quitação.

923 irtexistincio pagamentos a serem reaiizacios, o contratacio recoiherá o vaior ao coíre púbiico
estadual, na forma prevista na legislação em vigor.

53e Decorrido o prazo estabelecido sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas as providências
pertinentes voltadas à sua cobrança judicial.

Art.8e. As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação das dêmâis
sanções administrativas previstas na Lei Federal ns 8.666, de 1993, na Lei Federal ne 10.520, de 2002 e na
Lei Estadual 6.544, de 1989.

Art. 9e. os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta Resolução,
cujo têxto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo.

Art. 10. As disposições desta Resolução aplicam-se também às contratações resultantes de procedimentos
de dispensa ou de inexigibilidade de licitação.

Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a Resolução SCTDE -
1, de 22 de fevereiro de 1994.

( * ) Republicada por ter saído, no DOE , de 29-03-2Ot4,Seção l, páginas, 1t6 e Lt7, com incorreções no
original.

Desenvolvimento Econômico, Ciôncie, Tecnologia e lnovação
GABINETE DO SECRETÁRIO
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CONTRATANTE:

CONTRATADA:

CONTRATO:

OBJETO:

Administração Central
Gabinete da Supêrintendência

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO

CEETEPS - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAçÃO TECNOTóG|CA "pAUtA SOUZA"
AUSTON SEGURANçA PATRTMONTAL EtRELt

Ne 00s/2020
PRESTAçÃO DE SERVIçO5 DE VIGILÂNCIA E SEGURANçA PATRIMONIAL

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

L. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de
5ão Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução ne 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de janeiro de L993, iniciando-se, a partir de então, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser
comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; b) Se

for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

saoPaulo, âJ ae 
Ha'.€-u.tÊ 

aezozo
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